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D E C R E T O N.° 14.678, D E 22 D E JANEIRO D E 198« 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no mu 
nicípio e comarca de Registro, necessário à F E P A S A — Ferrovia Paulista S .A . , 

para a construção da Ligação Ferroviária Juquiá-Cajati 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O C A R G O 
D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições 
lpgais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, c om 
a redação dada pe l a E m e n d a Cons t i tuc i ona l n.° 2, de 30 de outubro de 1969, 
combinado com os artigos 2 ° e 6.° do Decreto- le i Federa l n.o 3.365, de 21 de 
j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n.o 2.786, de 21 de maio de 1953. 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado de u t i l i dade pública, a f i m de ser de» 
sapropr iado pe la F E P A S A — Fe r rov i a P a u l i s t a S . A . , por v i a amigável ou j u d i 
c i a l , o imóvel abaixo caracter izado, constituído de duas áreas suplementares, n u m 
to ta l de 6.172,50 m2 (seis m i l , cento e setenta e dois metros quadrados e c i n 
quenta decimetros quadrados) , e respectivas benfeitorias, s i tuado n j município de 
Registro , comarca de Registro, necessário à F E P A S A p a r a a Construção da Ligação 
Ferroviária Juquiá-Cajati, imóvel esse que consta pertencer a Sérgio Gregório de 
BTança, coir a» medidas, l imi tes e confrontações menc ionadas n a p l an ta n.o 6670-201 
e memor ia descrit ivo elaborada pelo Setor de Desapropriação de Gerência de P ro j e 
tos de V i a e Obras, d a _ F _ E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S . A . , a saber: L im i t e s e 
Confrontações — Área Sup l ementar « A » : P a r t i n d o do ponto (A) que d is ta 50,00m 
a esquerda d a estaca 229+12,30m do e ixo locado, seguem: 244,20m e m re ta pe la 
f a i x a d iv isa até o ponto (B> aue dista 50.00m a esquerda da estaca 241-4-16.50m 
dc eixo locado, con f rontando com o proprietário; 15,25m acompanhando a m a r 
gem esquerda do R i o C a r a p h a n g a até o ponte (C) que d is ta 3f,00m a esquerda 
GJ , estaca 241 + lo,80m do eixo locado, con f rontando com o mesmo: 213,80m em 
r e t a pela f a i xa d iv isa até o ponto (D) que d is ta 35,00m a esquerda da estaca 
231 + 0,00m do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 31,50m em reta pe ia 
f a . xa d iv isa confrontando com a F E P A S A até o ponto (A> de pa r t i da ; Área S u 
p l ementar « B » : Pa r t i ndo do ponto (E) que d i s ta 35,00m a d i r e i t a d a estaca 
231 + l3,00m de eixo locado, seguem: 189,00m em reta pela f a i xa d iv i sa até o 
ponto <F) que d is ta 35,00m a d i re i ta da estaca 241 + 2.00m do eixo locado, c o n 
f rontando com a F E P A S A ; 15.15m acompanhando a margem esquerda do R i o 
C a r a p i r a n g a até o ponto (G) que dista 50.00m a d i re i ta da estaca 241-f0,00m do 
eixo locado, confrontando com o mesmo; 176,00m em re ta pela f a i xa d iv isa aié 
o ponte (H> oue d i s ta 50.00m a d i re i ta da estaca 232+4,0Om do eixo locado, 
con f rontando com o proprietário; 18,60m acompanhando o Ribeirão Ca rap i r anga , 
confrontando com o Loteamento V i l a Nova R i b e i r a até o ponto (E) de p a r t i d a . 

Ar t i go 2.° — F i c a a Expropr i an t e autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, pa ra os f ins do disposto no a r 
tigo 15 do Decre to- le i Fede ra l n.° 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pe la 
Lei n.° 2786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3.° — As despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta de verba própria da F E P A S A — Ferrov ia Pau l i s t a S . A . 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R T N 
Leon A l exandr , Secretário dos Transportes 

P u b l i c a c o n a Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1930. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 14 679, D E 22 D E JANEIRO D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no mu
nicípio e comarca de São Paulo, necessário à FEPASA — Ferrovia Paulista S A., 
para o alargamento da faixa em face da retificação dc traçado da ligação fer

roviária, Presidente Altino . Evangelista de Souza 

„ . „ „ J O S É M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O ' E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , cia Constituição do Estado, 
c m a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.o 2, de 30 de outubro de 1969, 
o m binado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto- le i Federa l n.o 3 365, de 21 de 
j u n h o de 1941, al terado pe la Le i n.o 2,786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado pe la F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S.A., por v ia amigável ou jud i c i a l , 
o imovei abaixo caracter izado, constituído de u m a área sup lementar de 1.217,00 
m2 tum m i l , duzentos e dezessete metros quadrados) , e respectivas benfeitor ias, 
s:tuado no município de São Paulo , comarca de São Paulo , necessário à F E 
P A S A pa ra o a\axgamento da íaixa e m iace d a Tetiíicação do traçado da l i g a 
ção l e r rov ia r i a Presidente A l t ino - Evange l i s ta de Souza imóvel. esse que consta 
pertencer a Joaqu im Fer raz , com as mádidas, l imi tes t confrontações m e n c i o n a 
das n a p l an ta n.o 6498/201 e memor i a l descrit ivo e laborado pelo Setor de Desa 
propriação da Gerência de Projetos de V i a e Obras , da F E P A S A — Fe r r o v i a 
P a u l i s t a S.A., a saber: L imi tes e Confrontações: Pa r t i ndo do ponto (A) que d is ta 
2i,00 m à d i re i ta do k m 36 + 766,50 m do eixo locado, seguem: 73.50 m em 
re ta pela cerca d iv i sa até o ponto (B) que d is ta 22,00 m à d i re i ta do k m 36 + 
1.40,00 m do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 20,00 m em reta pela cerca 
ctivisa até o ponto (C) que dista 22,40 m à d i re i ta do k m 36 + 860,00 m do e ixo 
locado, confrontando com a F E P A S A ; 20,00 m em re ta pela cerca d iv i sa até o p o n 
te (D) que dista 22.00 m à d i re i ta do k m 36 + 880,00 do eixo locado, con f r on 
tando com a F E P A S A ; 20,00 m em reta pela cerca- d iv isa até o ponto (E) que 
c i s t a 23,00 m à d i re i ta do k m 36 -f- 900,00 m do e ixo locado, confrontando com a 
F E P A S A ; 14,50 m em reta pe la cerca d iv isa até o ponto (F) que d is ta 22,50 m 
a d i re i ta do k m 36 + 915,00 m do eixo locado, confrontando com a F B P A S A ; 
9.30 m em reta peio rume div isa até o ponto (G) que d is ta 31,30 m à d i r e i t a 
ao k m 36 + 918,00 m do eixo locado, con f rontando com a R u a Jus t ino N i g ro ; 
150,00 m em re ta pela íaixa div isa até o ponto (H) que dista 29,00 m à d i r e i t a 
do Km 36 + -768,00 m do eixo locado, confrontando com o proprietário; 8,10 h,.' 
c m reta pela fa ixa div isa, confrontando com o proprietário até o ponto (A) cie 
particta. 

A r t i g o 2. c — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a i de desapropriação, p a r a os f ins do disposto no a r -
t.go 15 do Decreto- ie i Federa l n.o 3365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la 
L e i n.o 2786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t i go 3. u — As despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão por conta de verba própria da F E P A S A — Fer rov ia Pau l i s t a S.A. 

A r t i g o 4/ — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N ' 

Leon Alexandr, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane i ro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.680, D E 22 D E JANEIRO D E 198», 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento dè ensino 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Pas?a a denominar-se " P r o f . An ton io dos S a n t o s " a 
E E P C dc JarcUm das Estações, em Ara raquara , D E de Aj-araquara, D R E de 
Ribeirão Preto. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1930. 

Maria Angéiica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.o 14.681, D E 22 D E JANEIRO D E 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M . EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais, 

_ Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Passa a denominar-se "P ro f e sso ra Leonor Z u h l k e F a l s o u " 
a E E P G da 3. a G l eba do J a r d i m E u l i n a , em C a m p i n a s , 2.a D E — D R E — C a m 
pinas. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Luiz Ferreira Martins, Secretáfio da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.o 14.682, DE 22 DE JANEIRO DE 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Passa a denominar-se "P ro f essora Zenaide Franco de 
F a r i a M e l l o " a E E P G do J a r d i m Santo André, em M o j i Guaçu, D E . de M o g i 
M i r i m — D R E de Camp inas . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.683, D E 22 D E JANEIRO » E 1980 

Dispõe sobre denominação a estabelecimento de ensino 

JOSÉ MAPSIA M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Deere ta: 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Aristóteles Ferreira» a E E P G do 
B a i r r o Aparec ida êm Santos, D E de Santos D R E dp l i t o r a l . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane iro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da axmcação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1980 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.684, B E 22 D E J A N E I R O D E 1980 

Ex t ' n gue a Un idade Hosp i ta l a r I n f an t i l da Moóca do Hosp i t a l I n f a n t i l 
«Cândido Fontoura» 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art igo 89 da L e i n.° 9.717, de 30 de jane iro 
dc 1967, 

Decreta: . 

Ar t i g o 1.° — F i c a ex t in ta a Un idade Hosp i ta la r In f an t i l da Moóca, 
do Hosp i ta l I n f an t i l «Cândido Fontoura», constante do art igo 1.° do Decrete 
n . c 52.931, de 17 de março de 1972. 

A r t i g o 2 ° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de jane iro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

A d i b Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

C a l i m E i d , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de jane iro de 1980 

M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.685, DE 22 D E JANEIRO D E 1980 

Acrescenta e dá nova redação a dispositivos do Estatuto da Cruz £*nl de São 
Paulo, aprovado pelo Decreto n." 51.392, de 13 de fevercirc de 1969 

JOSÉ M A R I A M A R I N . V I C E - G O V E R N A D O R E M K T F P C i C i O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Dec r e t a : > 

Ar t i go 1.° — Passam a v igorar com a seguinte redação os dispositivos, 
adiante enumerados, do Estatuto da C r u z A z u l de São Pau lo , aprovado pelo D e 
creto n.° 51.392, de 13 de fevereiro de 1969: 

I — o art igo 26: 
" A r t go 26 — O quadro de contr ibuintes é constituído de ; 
I — contr ibuintes ind iv idua is ; 
I I —• contr ibuintes fami l ia res . 
§ 1.° — São contr ibuintes ind iv idua is aqueles aue se inscreverem pa ra 

i a obtenção de assistência médico-hospitalar e odontológica exc lusvamente pa ra i i . 
§ 2.° — São contr ibuintes fami l iares aqueles que se increverem para 

a obtenção da assistência médico-hospitalar e odontológica pa ra si e seus be
neficiários enumerados no art igo 29, incisos I, II, I I I , V e seus parágrafos, deste 
Es ta tu to . 

§ 3.° — O po l i c i a l -m i l i t a r da a t i va ou inat ivo somente poderá ser 
Inscrito como contr ibu inte i n d i v i d u a l . 

§ 4.° — Poderão inscrever-se como contr ibuinte ind iv idua l ou fa
m i l i a r : 

a) os servidores do quadro da Justiça M i l i t a r do Estado e da Caixa 
Benef icente da Polícia M i l i t a r do Estado ( C B P M ) ; 

b) os servidores públicos c iv is lotados n a Pol ic ia M i l i t a r ; 
c) os f i lhos, tutelados e enteados de oficiais e praças da Polícia 

M i l i t a r , desde aue o reque i ram no prazo de 6 (seis) meses, a contar da da ta 
e m que perderam a condição de beneficiários nos termos deste Es ta tu to ; 


